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Ata de Registro de Preço nº. 041/2018 

 Processo Administrativo n.º 036/2018 

Pregão Presencial nº 019/2018   

Validade da Ata: 18/03/2019 

Aos dezenove dias do mês de março de 2018, o Município de Guaranésia, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Rui 

Barbosa, nº 40 – Centro em Guaranésia/MG, CEP 37.800-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.900.473/0001-48, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Laércio Cintra 

Nogueira, Gestão Administrativa 2017/2020, brasileiro, divorciado, servidor público 

estadual, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 618, nesta cidade, RG nº 

MG 2.867.333 e CPF nº. 472.513.876-20, por solicitação da Divisão de Gestão de 

Pessoas, representada neste ato por sua diretora Sr.ª Regiane Rossi Isaac, brasileira, 

casada, servidora pública, residente e domiciliado na Rua Jamil Isaac, nº 327, no bairro 

Novo Horizonte, nesta cidade, CPF nº. 985.141.056-04 e RG M.9.158.615 SSP/MG, nos 

termos do estabelecido pela Lei nº 10.520/02, Decretos 1.064/02 e 1.333/06; Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei nº 147/2017, com aplicação subsidiária da 

Lei nº 8.666/93, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital, 

resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas, a seguir denominada 

simplesmente FORNECEDOR, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste 

instrumento.  

 

FORNECEDOR: LUDMYLLA MATIAS DI IORIO ME, com sede na Avenida Olegário 

Maciel, nº 742, Pavimento Loja 1.035, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-114, 

inscrita no CNPJ/CPF-MF sob o nº 27.701.484/0001-52, neste ato representada pela 

Senhora Ludmylla Matias Di Iorio, residente em Belo Horizonte/MG, portador da Carteira 

de Identidade n.º MG-13.538.910 SSP/MG e CPF n.º 014.801.436-42. 

 

 1. DO OBJETO. A presente ata tem por objeto o registro de preço para 

aquisição de equipamentos de proteção individual EPI’s para fornecimento eventual e 

futuro pelo período de doze meses, especificados no Termo de Referência do Edital e 

propostas apresentadas à Licitação.   

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir os itens nele 

registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 

contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.  

 

2. DOS PREÇOS. Os quantitativos e preços registrados encontram-se 

relacionados no Anexo I desta Ata.  

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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3. DA VIGÊNCIA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de 19/03/2018.  

4. DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. O gerenciamento 

deste instrumento caberá à Divisão de Licitação, Compras e Material, para avaliar o 

mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do 

preço e publicar trimestralmente os preços registrados.  

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS. Os recursos financeiros necessários à 

execução deste contrato correrão à conta das dotações:   

 

Ficha Elemento/Dotação 

169 – Manutenção Atividades Administração Secretaria Munic. Obras - 
Material de Proteção e Segurança 

0240.0104.122.0052.2210.3390.3028 

186 – Manutenção Serviços de Vias Urbanas - Material de Proteção e 
Segurança 

0240.0115.452.0501.2030.3390.3028 

198 – Manutenção Atividades Limpeza Publica - Material de Proteção e 
Segurança 

0240.0115.452.0504.2031.3390.3028 

247 – Manutenção Atividades Preservação Ambienta - Material de 
Proteção e Segurança 

02.50.01.18.541.0615.2.037 – 3.3.90.30.28 

278 – Manutenção das Atividades das Estradas Vicinais - Material de 
Proteção e Segurança 

02.50.01.26.782.0710.2.040 – 3.3.90.30.28 

363 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar - Material de 
Proteção e Segurança 

02.60.01.12.361.0407.2.050 – 3.3.90.30.28 

487 – Manutenção das Atividades Adm. Secretaria Munic. De Saúde - 
Material de Proteção e Segurança 

02.90.01.10.122.0052.2.070 – 3.3.90.30.28 

514 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica - Material de 
Proteção e Segurança 

02.90.02.10.301.0203.2.183 – 3.3.90.30.28 

536 – Manutenção Das Atividades de Media e Alta Complexidade - 
Material de Proteção e Segurança 

02.90.03.10.302.0210.2.186 – 3.3.90.30.28 

555 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária - Material de 
Proteção e Segurança 

02.90.05.10.304.0245.2.189 –3.3.90.30.28 

571 – Manutenção das Atividades Vigilância Epidemiológica - Material 
de Proteção e Segurança 

02.90.05.10.305.0245.2.188 -3.3.90.30.28 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.   

 6.1. Os itens serão adquiridos de forma fracionada conforme a necessidade da 

Administração e deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). Os locais, dias e horários de entregas 

serão determinados na Autorização de Fornecimento. 

 6.2. O fornecimento ora licitado, envolve o fornecimento de mão-de-obra, 

materiais, encargos, tributos, frete e o que mais se fizer necessário para sua perfeita 

execução. 

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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 6.3. Para cada Nota Fiscal, será anexado o Certificado de Regularidade 

Perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa 

Econômica Federal e a Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais (válidas e regulares). 

6.4. O pagamento será em até 30 dias após a efetiva entrega. 

6.5. Se o fornecedor recusar-se a atender a Autorização de Fornecimento, 

poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados 

as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado.  

 

7. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. Atendida a Autorização 

de Fornecimento mediante o efetivo fornecimento, serão recebidos na forma prevista no 

art. 73, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93.  

7.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor bem como das obrigações prescritas no CDC.  

7.2. O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:  

a) os itens devidamente identificados, de acordo com as especificações e 

normas técnicas; e em conformidade com o estabelecido na ordem de fornecimento (AF);  

b) no prazo, local e horário estabelecidos.  

7.3. O recebimento definitivo dos bens dar-se-á após:  

7.3.1. Satisfeitas as exigências prescritas no contrato, a respectiva Nota de 

Empenho será submetida ao regular processo de liquidação, nos termos do art. 63, 

incisos e parágrafos da Lei 4.320/64, expedindo a ordem de pagamento ao fornecedor.  

7.4. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado 

Termo de Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, notificando o 

fornecedor de corrigir o fornecimento rejeitado, quando serão realizadas novamente as 

verificações antes referidas.  

7.4.1. O fornecimento em evidente desconformidade com as especificações 

exigidas será recusado no ato da prestação, sob total responsabilidade do fornecedor, 

que deverá providenciar o reparo do fornecimento dentro do prazo previsto.  

7.4.2. Caso a correção não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 

incorrendo em atraso e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital.  

 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. Constituem obrigações:  

8.1. DO MUNICÍPIO:  

8.1.1. Permitir o acesso do fornecedor ao local do fornecimento.  

8.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento.  

8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato.  

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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  8.2. DO FORNECEDOR:  

8.2.2.1. Realizar as entregas de acordo com as especificações exigidas neste 

Edital e seus anexos, e em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir 

o prazo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

de qualquer cláusula estabelecida no contrato.  

8.2.2.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato.  

8.2.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza.  

8.2.2.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência.  

8.2.2.5. Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  

8.2.2.6. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

 8.2.3. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento.  

9. DO PAGAMENTO. O Município pagará aos fornecedores o valor unitário 

registrado por item multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da 

Autorização de Fornecimento/Serviço e da Nota de Empenho.  

9.1. No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos 

sociais, além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das 

despesas com transportes, as quais correrão por conta dos fornecedores.  

9.2. Para cada fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal, 

com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente 

lançado nesta Ata.  

9.3. O fornecedor apresentará a Nota Fiscal acompanhada dos originais das 

certidões de débito junto ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais (válidas e 

regulares).   

9.4. O pagamento será depositado na conta bancária do fornecedor ou através 

de boleto emitido pelo fornecedor em até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal.   

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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9.5. Só serão efetuados depósitos bancários em contas de bancos oficiais, e 

caso ainda, haja alguma taxa de transferência esta será por conta do fornecedor. 

9.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao 

cadastro, o Município comunicará ao fornecedor para que regularize a situação.   

9.6.1. Na hipótese prevista no subitem 9.5, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.   

9.7. O Município se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 

débitos do fornecimento, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos 

contra terceiros.   

9.8. Não serão pagos os produtos fornecidos em desacordo com especificações 

que integram esta Ata.   

10. DAS ALTERAÇÕES. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável 

durante a vigência da ata, ressalvadas as hipóteses contidas no art. 65 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 desde que, devidamente comprovadas mediante planilhamento dos custos 

e detalhamento dos fatos supervenientes.   

10.1. O pedido de alteração de preço deverá vir acompanhado de planilha 

detalhada referente aos percentuais de variação impactantes nos preços registrados.  

  

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A presente 

Ata ou poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:  

11.1. PELO MUNICÍPIO:  

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços;  

b) Quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo 

estabelecido;  

c) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aos praticados no mercado;  

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas 

pelo Município.  

11.2. PELO FORNECEDOR:  

a) Mediante solicitação por escrito, antes do pedido, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;  

b) Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, que 

venha a comprometer a perfeita execução das obrigações firmadas nesta Ata, 

devidamente comprovado.  

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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 11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao 

processo administrativo da presente Ata.  

 11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial.  

11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a este a aplicação das sanções 

previstas nesta Ata.  

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 

atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento.  

11.6. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei 

Federal nº 8.666/93, o Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo 

diploma legal.  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Pela inexecução total ou parcial da 

Ata ou da Autorização de fornecimento, garantidos a ampla defesa e o contraditório, o 

fornecedor ficará sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de 

quaisquer obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção;  

b) Multa moratória, observados os limites no art. 86 da Lei 8.666/93:  

c) Multa punitiva (inciso II, do art. 87, da Lei nº. 8.666/93) de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento, caso o atraso seja superior a 

trinta minutos, ou o fornecimento esteja fora das especificações contratadas.  

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, nos casos de:  

d.1) Apresentar documentação falsa;  

d.2) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;  

d.3) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata 

de Registro de Preços;  

d.4) Recusar o recebimento da Autorização de fornecimento;  

d.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, 

descumprimento dos prazos de entrega ou entrega dos produtos fora das 

especificações técnicas;    

d.6) Não mantiver a proposta;  

d.7) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

12.1. A recusa injustificada do beneficiário da Ata em assinar a Autorização de 

Fornecimento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.  

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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12.2. As penas de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções previstas neste edital.  

12.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela Contratada, no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de ser 
descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente devido pela 
Administração.  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes 

disposições:  

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) É vedado caucionar ou utilizar a Autorização de Fornecimento decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira.  

  13.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 
utilizar a Ata de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 
e mediante prévia autorização deste Município.  

14. DA PUBLICIDADE. A eficácia da presente ata depende de publicação de 

seu extrato na imprensa oficial.  

15. DO FORO. As partes elegem o foro da Comarca de Guaranésia para dirimir 
dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata.  

  E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata.  

  

Guaranésia, 19 de março de 2018 

 

 

 

 Laércio Cintra Nogueira 

Prefeito do Município 
 

 

Regiane Rossi Isaac 
Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 
Ludmylla Matias Di Iorio 

Ludmylla Matias Di Iorio ME 
Contratado 
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ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO – QUANTITATIVOS E PREÇOS 

(a que se refere à cláusula segunda da Ata de Registro de Preços 041/2018 

 

Item Especificação do Item Unid. 
 

Marca Quant. Preço Unitário 

Mín. Máx. 

3. Bota de PVC: Bota de segurança tipo impermeável, sem biqueira de aço, confeccionada em 

policloreto de vinila (PVC) injetado em uma só peça, solado antiderrapante, cano sem forro 

medindo aproximadamente 28,5 cm. Indicado para a proteção do usuário contra umidade, 

agentes de risco leve. Cor: Branca Tamanhos: 34 ao 44. 

Par INNOVARE 80 100 24,75 

7. Capa de Chuva: Capa de chuva longa, com tamanho mínimo de 1,40m de comprimento, 

confeccionada em PVC com forro de poliéster, com pala para proteção dos membros 

superiores, com mangas longas e capuz totalmente soldado eletronicamente, na cor amarela. 

Tamanho: P, M, G e GG. 

unid. LEROUP 50 68 15,80 

8. Capacete: Capacete de segurança tipo aba frontal, confeccionado em polietileno de alta 

densidade, com três nervuras no casco, dotados de suspensão dupla regulagem de tamanho 

feito através de ajuste simples, fixo ao casco através carneira com seis pontos de encaixe, tira 

absorvedora de suor confeccionada em material sintético. Cores: verde, azul, branco, amarelo e 

vermelho. 

unid. PLASTCOR 15 19 9,25 

9. Capacete conjugado com viseira e protetor auricular:  Segurança Casco fabricado em 

polietileno de alta densidade, Com oito pontos de fixação ao casco; Coroa de Suspensão em 

Polietileno de baixa e alta densidade com duplo estágio de ajuste de altura, com tiras duplas e 

cruzadas de poliamida (sistema de amortecimento com duplo estágio); fendas ("slots") nas 

laterais do casco, que permitem encaixar protetor auditivo e o protetor facial no capacete; 

Aparador de suor substituível de espuma dublada com poliéster antialérgico; Jugular de 

poliéster. Com adesivo refletivo conforme ABNT, fixado em ambas face laterais e traseira do 

casco. Protetor Auditivo: Protetor auditivo circum-auricular (tipo concha) fabricado em 

Termoplástico à base de ABS, nylon e fibra de vidro, sem partes metálicas, terminações da 

haste com rotação de 360o em torno do eixo, ajuste vertical de curso longo para regulagem de 

altura das conchas, articulações de auto ajuste para posicionamento das conchas ao redor dos 

ouvido. Adaptado. Viseira:  protetor facial de segurança, constituído de adaptador plástico para 

Kit CAMPER 04 05 63,50 

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=protetor+facial
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=protetor+facial
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acoplar no capacete Aba frontal, Visor em Policarbonato disponível em 1mm, modelo de lente 

avião. 

11. Conjunto para aplicação de herbicidas: Vestimenta de segurança do tipo conjunto, 

confeccionada em tecido misto algodão/poliéster, com tratamento hidrorepelente por 

fluorcarbono e proteção em PVC. Sendo compostos por, uma calça e um blusão, ambos 

aprovados para o ciclo de 30 lavagens. Tamanhos: P, M, G e GG. 

conj. PROTSSPRAY 20 25 53,90 

13. Luva de látex nitrílico: Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, com 

revestimento interno em flocos de algodão, palma antiderrapante, face palmar dos dedos e 

pontas dos dedos. Proteção das mãos contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes, 

perfurantes e contra agentes químicos. Tamanho: P, M e G. 

Par SUPER SAFYTI 150 188 4,65 

14. Luva de PVC: Luva confeccionada com suporte têxtil 100% algodão, banho em cloreto de 

polivinila (PVC), com acabamento áspero antiderrapante na palma. Aprovado para a proteção 

das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes. 

Comprimento 36 cm. Tamanhos: P, M e G. 

Par VOLK 30 38 7,45 

15. Luva de raspa: Luva confeccionada em raspa natural, com tira de reforço entre o polegar e 

indicador e protetor de artéria. Costuras em linha de aramida. Proteção as mãos do usuário 

contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes. Punho 20 cm. Tamanho: 6/7, 8/9 

e 10/11 

Par DAGOBERTO 30 38 9,00 

16. Luva de segurança contra riscos elétricos: Luvas de segurança isolante para riscos elétricos 

de baixa tensão 500v (pico de 2500 v), tipo II, classe 00, confeccionada em borracha natural de 

cor preta. Tamanhos: 9,10 e 11. 

Par ORION 02 03 183,00 

1. 17. Luva de vaqueta: Luva de segurança modelo petroleira confeccionada com vaqueta curtida ao 

cromo, com formato de cinco dedos, com reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e 

o indicador e entre os dedos anelares, acabamento em viés, costura com linha de nylon. 

Indicada para a proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanhos: 6/7, 8/9, 

10/11. 

Par EXTREMO SUL 250 313 9,38 

18. Luva para cobertura: Luva de segurança resistente, com cinta ajustável em vaqueta, protetor 

de artéria, reforço entre o polegar e o indicador em vaqueta. Punho 15 cm em raspa. Na cor 

Natural. Tamanhos: 9 a 11. 

Par CONFORTO 02 03 33,90 

20. Macacão Saneamento: Vestimenta de segurança tipo macacão, confeccionado em cloreto de 

polivinila (PVC) reforçado, capuz fixo, mangas longas, fechamento frontal duplo através de 

botões de pressão, com botas e luvas soldadas eletronicamente. Proteção no trabalho em rede 

de esgotos, saneamentos, locais pantanosos e pesqueiros. Cor: amarelo. Tamanho: 38 ao 44. 

unid. LEROUP 04 05 173,50 

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/
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21. Óculos em policarbonato: Óculos de segurança modelo jaguar ou similar. Visão panorâmica, 

lente100% policarbonato, com tratamento anti-risco, não apresentando distorção das imagens, 

resistente a impactos, com abas laterais de proteção, suporte universal para o nariz, 

comprimento das hastes e inclinação das lentes ajustáveis, com cordão de segurança.  

Tonalidade das lentes:  incolor, fumê, amarelo.  

unid. DANNY 100 125 3,65 

22. Perneira: Perneira de segurança em bidim para sobreposição de vestimenta com ajuste / 

regulagem de tamanho, contendo três lâminas de aço na parte frontal da perneira, de 16 cm de 

comprimento e 0,6 mm de espessura. com fechamento por velcro e metatarso. 

medidas: 40 cm de comprimento frontal, 20 cm de comprimento posterior, 09 cm de 

comprimento sobre o metatarso, 18 cm de comprimento no joelho, 19 cm de largura no joelho, 

em torno de 2,4 mm de espessura e 40 cm de circunferência. 

Par JOG 10 13 13,75 

23. Respirador ¼ facial: Respirador purificador de ar tipo peça 1/4 (um quarto) facial, tamanho 

único, confeccionado em elastômero. Possuindo duas aberturas na parte frontal: na abertura 

localizada na parte central, é encaixado um suporte plástico, dotado de uma válvula de inalação 

em sua parte traseira e de uma rosca externa em sua parte dianteira, na abertura localizada na 

parte central superior, encaixa-se um dispositivo plástico, dotado internamente de uma válvula 

de exalação e de uma tampa de material plástico com encaixe de pressão. Nas laterais do 

corpo da peça estão localizadas quatro alças, duas superiores e duas inferiores. Onde estão 

fixadas quatro presilhas plásticas com regulagem, através das quais passam as pontas de dois 

tirantes elásticos. No suporte da válvula de inalação são rosqueados os filtros químicos e 

combinados ou a base de fixação para utilização dos filtros mecânicos. 

unid. PLASTCOR 20 25 17,65 

24. Respirador descartável PFF1: Respirador descartável, tipo semi facial filtrante, modelo 

dobrável, com solda eletrônica em todo o perímetro, confeccionada com manta sintética com 

tratamento eletrostático, para partículas P1, com elástico para fixação e ajuste à cabeça do 

usuário. Aplicações: Proteção das vias respiratórias do usuário contra poeiras e névoas, classe 

PFF1. 

unid. MFQ 200 250 1,09 

25. Talabarte em Y: Talabarte em Y com absorvedor de energia, confeccionado em fita poliéster, 

02 ganchos dupla trava com abertura de 55 mm, 01 absorvedor de energia com ganchos, olhal 

dupla trava com abertura de 18 mm. Compatível com cinto para trabalho em altura.  

unid. CARBOGRAFITE 06 08 136,50 

 

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br/

